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DECRETO N.º 43, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS CONSIDERADOS DE GRANDE VULTO 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 

CONFORME DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso da competência prevista no 

inciso II, do art. 30, da Constituição Federal; nos incisos IX e X, da Lei Orgânica Municipal e; 

tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que 

trata institui normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Para os fins de contratação mediante certame licitatório, consideram-se obras, serviços 

e fornecimentos de grande vulto aqueles cujo valor estimado supera o montante de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

 

§ 1º Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos a caracterização da contratação 

como de grande vulto se dá com o valor estimado para o primeiro ano de contratação. 

 

§ 2º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto o edital obrigatoriamente 

contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

 

§ 3º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever 

a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 

de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato. 
 

 

Art. 2º Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida 

a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no 

art. 102 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, em percentual equivalente a até 30% 

(trinta por cento) do valor inicial do contrato. 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas Pr., 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
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